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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 08 DE AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO Nº 
1039/2022.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identificação Nacional/CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade 
de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa IMPRENSA 
NACIONAL, órgão específico, singular, integrante da estrutura regimental da Secretaria-
Geral da Presidência da República, conforme o Decreto nº 11.144, de 21 de julho de 2022, 
publicado no DOU, Seção 1, de 22 de julho de 2022, com sede no Setor de  Indústrias Gráficas,  
Quadra 6,  Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob  o nº 04.196.645/0001-00, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Coordenadora Substituta 
de Gestão do Acervo e Relacionamento Externo, Senhora NELI DA COSTA SERAFIM 
GONÇALVES, brasileira, casada, portadora do RG nº 947.925 e do CPF nº 375.837.271-
20, residente e domiciliada nesta capital, nomeado pela Portaria nº 935, de 06/12/2022, do 
Secretário-Executivo da Secretaria Geral da Presidência da República, e subdelegação de 
competência conferida pela Portaria nº 356, de 16 de setembro de 2022, publicada no DOU, 
Seção 1, de 19 de setembro 2022, do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, observando o que 
consta do Processo nº 583/2022, elaborado em conformidade com o disposto no caput do artigo 
25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, vem aditar o contrato, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N° 168/2022, onde o objeto 
deste termo contratual é CCONTRATAÇÃO COM A IMPRENSA NACIONAL PARA AS 
PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas 
nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 08): 
Fica repactuado entre as partes o Contrato de Prestação de Serviços Nº 1039/2022 com 
a reprogramação físico-financeira (aumento de metafísica, no valor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), que corresponde aproximadamente à 25% valor inicial do contrato, nos 
termos do Art. 65, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, memorando n° 
7455/2025 e parecer jurídico anexos ao processo. Cláusula Segunda: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 18 de dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.
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LEI Nº 3.581, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
LEI Nº 3.582, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
LEI Nº 3.583, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS NO 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2.025 
LEI Nº 3.584, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.026. 
  Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2.025 
LEI Nº  3.585, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE KIT ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES EM TRANSPORTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE. 
  Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2.025 
LEI Nº  3.586, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM AÇÕES E CAMPANHAS 
REALIZADAS PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE. 
  Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2.025 
LEI Nº  3.587, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 228/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 
FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 229/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 12  de Dezembro de 2025.  
DECRETO N.º 230/2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
DESAPROPRIA IMOVEL RURAL POR UTILIDADE PUBLICA, COM FIM DE CONSTRUÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 231/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 232/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 233/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE COBRANÇAS DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DA PRAIA ARTIFICIAL  DE  ENTRE RIOS 
DO OESTE, E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 16 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 234/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
REGULAMENTA O CONCURSO MISS E MISTER TERCEIRA IDADE 2026 DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
- PR.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 16 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 235/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 236/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17  de Dezembro de 2025.  
DECRETO Nº 237/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.025 
ESTABELECE O ZONEAMENTO (SETOR) URBANO TRIBUTÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2025. 
DECRETO Nº 238/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.025 
ESTABELECE A CORREÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA TAXA DE COLETA DE LIXO PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2025. 
DECRETO Nº 239/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.025 
FIXA OS PRAZOS PARA O RECOLHIMENTO        
DE IMPOSTOS E TAXAS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2025. 
DECRETO Nº 240/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.025 
ESTABELECE DATA PARA RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E TARIFAS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2025. 
DECRETO N.º 241/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 18 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº 757/2025,  DE  09  DE DEZEMBRO DE 2025. 
REVOGAR PARCIALMENTE PORTARIA QUE CONCEDIA DIARIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  758/2025,  DE  10  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 10 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  759/2025,  DE  12  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  760/2025,  DE  15  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  761/2025,  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
DESIGNAR   SERVIDORA    PARA      EXERCER    A  
FUNÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  762/2025,  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
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Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  763/2025,  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  764/2025,  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  765/2025,  DE 16 DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  766/2025,  DE 16  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº  767/2025,  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2025. 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PORTARIA Nº 768/2025,  DE  16  DE DEZEMBRO DE 2025. 
NOMEIA GESTOR DE CONVÊNIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 16 de Dezembro de 2025. 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 83/2025 – PROCESSO Nº 228/2025 
OBJETO: Aquisição de parte dos Imóveis compostos pelas Chácaras: parte do LOTE RURAL Nº 164E (cento e 
sessenta e quatro/E), matrícula n º 63.931 e parte do LOTE RURAL Nº 165 (cento e sessenta e cinco), matrícula n 
º 63.930, ambos do 46ª Perímetro da Fazenda Britânia, situado no Município de Entre Rios do Oeste, Estado do 
Paraná, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas entre as partes, conforme documentos 
anexos do processo. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 
Inciso V, do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: V - 
Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua 
escolha”. 
VALOR TOTAL: R$ 2.094.385,63 (dois milhões, noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos), que serão pagos no ato do efetivo registro da escritura, perante registro de imóveis 
competente, através de transferências bancárias à cada um dos outorgantes. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses podendo ser 
prorrogado. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2025. 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 221/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 132/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 33/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 932, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre remoção de ofício de servidoras públicas municipais por necessidade do serviço e dá outras 
providências. 
 
DECRETO N.º 424, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 
DECRETO Nº 425, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
Altera, excepcionalmente, o local e o horário do sorteio previsto para o dia 19 de dezembro de 2025, 
constante no art. 9º do Decreto nº 086, de 02 de abril de 2025, que dispõe sobre o Regulamento do Programa 
“AME PATO BRAGADO” para o ano de 2025. 
 
HOMOLOGAÇÃO//INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 76/2025 
OBJETO: Contratação de show musical com a dupla RIONEGRO & SOLIMÕES, em comemoração ao 33º 
Aniversário de Emancipação Administrativa e 36º Concurso Nacional do Cupim Assado do Município de Pato 
Bragado-PR, previsto a ocorrer no dia 14 de março de 2026, a partir das 23h, no Centro de Eventos. 
Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, aprovo os termos do presente processo, nos 
moldes em que se encontra instruído. Determino que a Secretaria Municipal de Administração adote as 
providências necessárias para a contratação da empresa TRUST MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, pelo 
valor global de até R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), observadas as formalidades legais 
aplicáveis. 
 
COMUNICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Assunto: Classificação dos inscritos no Edital de Credenciamento 02/2025. 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, vem através deste apresentar o resultado da ordem de 
classificação dos munícipes que solicitaram credenciamento para firmar contrato com município de Pato 
Bragado, para ocupação de áreas devolutas de propriedade do município. 
De acordo com disposto nas Leis Municipais 1720/2021 e 1908/2025 e no Edital de Credenciamento 02/2025, 
segue tabela de classificação seguida para ordem de preferência na escolha dos lotes: 

Nome  Classificação 
Alfeio Seibert  1º 
Orestes Rupolo 2º 
Sirio Bettio 3º 
Guido Iapp 4º 
Pedro Moacir Hugue 5º 
Eva Ferreida da Rosa 6º 
Gilmar de Oliveira 7º 
Elaine Maria Reis da Silva Martins 8º 
Salatiel Galvão do Rosário 9º 
Rosane Droese  10º 
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EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MCR DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 59.073.433/0001-10 
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de diversos materiais de expediente 
necessários para atender as demandas das secretarias do Município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 78.841,24 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 18/12/2025 a 18/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: WALTER NETO CHAMBÓ - ME – CNPJ: 04.492.654/0001-30 
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de diversos materiais de expediente 
necessários para atender as demandas das secretarias do Município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 15.522,41 (quinze mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos). 
VIGÊNCIA: 18/12/2025 a 18/12/2026 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 013 DO CONTRATO Nº 2024008/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CLOVIS HOFFMANN – CNPJ: 02.074.665/0001-75 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas no ramo, visando a cessão de mão de obra para prestação 
de serviços de Porteiro, Vigia e Zeladora, para a manutenção das atividades nos Departamentos e Secretarias 
do Município de Pato Bragado – PR. 
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO 
 
TERMO ADITIVO 012 DO CONTRATO Nº 2024124/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – CNPJ: 04.368.898/0001-06. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica junto aos prédios e próprios públicos 
do Município de Pato Bragado – PR. 
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO 
 
TERMO ADITIVO N.º 003 DO CONTRATO Nº 2022262/2022 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A - CNPJ 00.000.000/0001-91 
OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de gerenciamento e 
processamento de créditos, incluindo recebimento e repasse de valores da folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais (exceto profissionais do magistério), do Município de Pato Bragado – PR. 
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OBJETO ADITADO: PRAZO 
 
TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO Nº 2025051/2025 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO PARANA – CNPJ: 
73.449.977/0001-64 
OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR, visando o 
fornecimento de materiais de distribuição gratuita, disponibilização de passagens intermunicipais, 
hospedagem e prestação de serviços especializados, incluindo a realização de exames, procedimentos, 
consultas médicas e demais atendimentos necessários à população, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
OBJETO ADITADO: ADICIONAL 
 
TERMO ADITIVO 008 DO CONTRATO Nº 2024118/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: COPYVIC LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – CNPJ: 01.119.101/0001-49 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impressão - Outsourcing de 
impressão, contemplando o fornecimento de impressoras lasers, multifuncionais com função de copiadora, 
scanners, impressoras plotter, equipamentos e todos os insumos (toner, cartucho, papeis, etc), para 
manutenção das atividades desenvolvidas nas Secretarias e Departamentos do Munícipio de Pato Bragado – 
PR. 
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 81/2025
CONTRATADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
ENDEREÇO: Rua João Negrão, 1251, Bloco I, 4º andar – Rebouças      CIDADE: Curitiba              
ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.028.316/0020-76, para prestação de serviços postais essenciais, pelo período de 
60 (sessenta) meses, para atender as demandas da Secretaria da Fazenda – Departamento 
de Receita. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias antes 
do vencimento. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 035/2025 do Procedimento Administrativo n° 143/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa  60.245.496 DAYANE KELLY SABEC PEREIRA, 
inscrita no CNPJ n° 60.245.496/0001-95, por meio de processo de inexigibilidade, 
para ministrar capacitação “Cérebro em Crise – Aplicações da Neurociência no Ma-
nejo de Comportamentos no Autismo”, pelo especialista Dr. Kleber Fernando Pereira, 
para Formação Continuada dos profissionais da rede municipal de ensino de Ouro 
Verde do Oeste/PR.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista 
no art. 74, inciso III, “f” da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 035/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 18 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 114/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Para-
ná, Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
ata de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 067/2025; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n° 067/2025, cujo objeto é a Aquisição de itens selecionados a emenda 
N° 40660002, para atender a secretaria de saúde do município de Ouro verde do 
Oeste, seguindo as especificações descrita no estudo técnico preliminar., ADJU-
DICANDO em favor das empresas: TOLEQUIP VENDAS LTDA (59764011000190) 
com os lotes: 8 e 9 no valor total de R$ 2.184,00 (dois mil e cento e oitenta e quatro 
reais).  ALF COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  (12581380000184) 
com o lote: 1 no valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). M CAR-
REGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  (32593430000150) com 
os lotes: 3 e 13 no valor total de R$ 3.672,00 (três mil e seiscentos e setenta e 
dois reais). ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA  (54860907000150) com o 
lote: 6 no valor total de R$ 1.299,99 (um mil e duzentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos).  METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (05788117000103) com os lotes: 2 e 4 no valor total de R$ 3.467,40 (três mil 
e quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). DPS COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (32473099000135) com o lote: 7 no valor total 
de R$ 2.780,00 (dois mil e setecentos e oitenta reais). GO VENDAS ELETRÔNI-
CAS LTDA (36521392000262) com o lote: 5 no valor total de R$ 270,00 (duzentos 
e setenta reais).  MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRE-
LI  (34064557000108) com o lote: 11 no valor total de R$ 13.920,92 (treze mil e 
novecentos e vinte reais e noventa e dois centavos). HOMETECH SISTEMAS ELE-
TRONICOS LTDA (48099152000110) com o lote: 12 no valor total de R$ 3.950,00 
(três mil e novecentos e cinquenta reais). PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA (58011241000116) com o lote: 10 no valor total de R$ 1.138,80 (um mil e cento 
e trinta e oito reais e oitenta centavos)., regularmente classificadas e habilitadas no 
Pregão Eletrônico nº 067/2025. Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 119/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Pa-
raná, Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a ata de adjudicação da Concorrência Eletrônica n° 004/2025; considerando, que 
segundo o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames 
da legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade  Con-
corrência Eletrônica n° 004/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo 
para a execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra) para 
construção de creche conforme especificações constantes nos projetos anexos ao 
processo licitatório., ADJUDICANDO em favor da empresa: CONSTRUTORA DI 
BERTI LTDA  (30956970000126) com o lote: 1 no valor total de R$ 2.273.000,00 
(dois milhões e duzentos e setenta e três mil reais)., regularmente classificada e 
habilitada na Concorrência Eletrônica n° 004/2025. Ciência aos interessados, obser-
vadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 666 A 676/2025 DA PREGÃO N.º 080/2025. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: 
ABREU, MARTINS & CIA LTDA- CNPJ: 03.744.301/0001-18, NO VALOR TOTAL 
DE R$ 10.057,00; AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA 
EPP CNPJ: 20.063.556/0001-34 NO VALOR TOTAL DE R$ 55.794,38; BF3 TINTAS 
LTDA- CNPJ nº 55.818.205/0001-70 NO VALOR TOTAL DE R$ 28.840,00; CUSTOM 
COMERCIO DE TINTAS LTDA CNPJ: 23.965.935/0001-08 NO VALOR TOTAL DE 
R$ 3.046,73; E.B.P.S PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 13.199.002/0001-01 
NO VALOR TOTAL DE R$ 7.383,00; FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
49.647.713/0001-30 NO VALOR TOTAL DE R$ 1.420,00; INTEC HOME CENTER 
LTDA CNPJ: 35.654.812/0001-35 NO VALOR TOTAL DE R$ 4.599,60; JVL TINTAS E 
REVESTIMENTOS EIRELI - EPP CNPJ: 10.528.384/0001-73 NO VALOR TOTAL DE 
R$ 59.297,00; LV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 55.836.281/0001-09 NO VALOR TOTAL DE R$ 88.100,00; RESICOLOR 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA CNPJ- 95.800.637/0001-79 VALOR 
TOTAL R$ 71.284,00; V.C. COM. DE TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA – ME CNPJ: 
05.426.389/0001-55 VALOR TOTAL R$ 399.926,71 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAL DE PINTURA, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE,..: ESTAS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÃO A VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025. AS ATAS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2025
Ofício n.º 579/2025 solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO TAXAS DE MANUTENÇAO DE CONTA, 
ESTIMADO PARA O ANO DE 2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS. VALOR ESTIMADO: R$ 13.800,00 
(TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS 
DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 101/2025, 
ANEXO. EM 18 DE DEZEMBRO 2025. ASSINA: SR. RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

PROCESSO DE COMPRA Nº 024/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

OBJETO Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ma-
nutenção predial, compreendendo a manutenção do telhado com substituição de 
telhas danificadas e pintura; substituição de lajotas sextavadas; bem como a reali-
zação de serviços de limpeza, lavação e pintura da calçada; fornecimento de banco 
quadrado, com estrutura em alvenaria e assento em madeira ecológica conforme 
especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
EMPRESA: 
1- POSITIVO CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 27.985.116/0001-83
VALOR TOTAL:

1 - Total: R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO:
03 Meses
FUNDAMENTO: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso II, da Lei de Licitações 
e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado no Proces-
so de Compra n.º 024/2025, Dispensa de Licitação n.º 006/2025.
Determinando ainda, que seja feita a contratação conforme previsto em lei, bem 
como sejam definidas as condições de execução dos serviços e a publicação na 
forma da lei.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, PR, 18 de Dezem-

bro de 2025.
JEAN MARCOS CARAMORE STELTTER– Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 007/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo menor preço global, com o 
seguinte objeto: contratação de empresa especializada para a construção de 20 
(vinte) unidades habitacionais unifamiliares de interesse social nos Loteamentos 
Gramado e Lazzari, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 
serviços necessários à perfeita execução do empreendimento. 
Valor máximo: R$ 2.877.415,76 (dois milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e quinze reais e setenta e seis centavos). 
Data da sessão: 20 de fevereiro de 2026. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 19 de dezembro de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto 
a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede 
da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-
8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
 
 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 81/2025 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº 88/2025 datada 10 de dezembro deste ano, RATIFICAMOS, a 
decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedoras as empresas de responsabilidade:  
OMEGAPLAN DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº07.526.865/0001-35 situado à Jânio Quadros, n. 334 – Pioneiro Catarinenses, na cidade de Cascavel 
- PR, determino ciência, e ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, a compra em tela, no valor total de: 

   Empresa:   
Empresa: OMEGAPLAN DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA LTDA - EPP  
Valor: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) 

Palotina, 18 de dezembro de 2025. 

 

AVISO DE LICITAÇÕES
Pregão Eletrônico nº. 112/2025 

Objeto: Aquisição de aparelho radiológico Arco Cirúrgico em C transportável, visando atender a 
necessidade da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, com a utilização de recurso 
repassado através da Resolução SESA nº 1364/2025 e Emenda Impositiva nº 203/2024, conforme 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. Abertura e avaliação das 
propostas: 14 de janeiro de 2026, às 9:00 horas. Retirar o edital nos seguintes endereços: Portal 
www.gov.br/compras/pt-br -UASG 987563, Portal da transparência do Município: 
https://transparencia.foz.pr.gov.br - Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 
às 17:00 horas de 2ª a 6ª feira, pelos e-mail’sdirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br – dirlei.dcs@gmail.com.
Foz do Iguaçu-PR, 18 de dezembro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025
OBJETO: Aquisição de 01 (um) automóvel tipo sedan automotores, zero quilômetro, para 
atendimento das atividades operacionais da Divisão Patrimonial da Secretaria Municipal de 
Segurança Publica, em cumprimento a Emenda Parlamentar nº 134-2024, da Câmara de 
Vereadores de Foz do Iguaçu-PR, conforme condições, quantidades e especificações constantes, 
no Anexo I - Termo de Referência, e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 20 de 
janeiro de 2026, às 09:00 horas. Retirar o edital no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ - 
UASG 987563 - Compras.gov.br nº 90113. Maiores informações das 08:00 às 14:00 horas, de 2ª a 
6ª feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail julio.pmfi@gmail.com

Foz do Iguaçu – PR, 18 de dezembro de 2025.
Leandro Ribeiro Vargas

Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 106/2025. b) Modalidade: 
Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 18/12/2025. d) Objeto Homologado e 
Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS SUV 
ZERO KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 
E EQUIPE DA SAÚDE MENTAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
MAGI COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 04.622.272/0001-84. Valor Total Homologado 
e Adjudicado - R$ 265.980,00. Palotina, 18 de dezembro de 2025. 

A autorização para a implemen-
tação do curso de Medicina da Uni-
versidade Estadual do Norte do Pa-
raná (UENP), no campus de Cornélio 
Procópio, representa uma conquis-
ta histórica para o Norte Pioneiro e é 
resultado de anos de planejamen-
to, articulação institucional, trabalho 
técnico e decisão política, envolvendo 
universidade, lideranças regionais e o 
Governo do Estado.

O projeto teve início ainda duran-
te o governo da ex-governadora Cida 
Borghetti, quando começaram os 
primeiros estudos e discussões so-
bre a viabilidade acadêmica, estrutu-
ral e regional de um curso de Medicina 
na UENP. Naquele período, a propos-
ta passou a ser tratada como estraté-
gica para o desenvolvimento regional, 
para o fortalecimento da universidade 
pública e para a ampliação da forma-
ção de médicos no interior do Paraná.

Desde então, o deputado estadual 
Luiz Claudio Romanelli assumiu a de-
fesa permanente do projeto, atuando 
como elo entre a Universidade, lide-
ranças locais e o Governo do Estado. 

O projeto ganhou robustez técnica 
com o trabalho conduzido pela UENP, 
sob a liderança da então reitora Fátima 
Padoan, com o envolvimento direto da 
equipe de gestão, professores, técnicos 
e comissões acadêmicas. Foram reali-
zados estudos detalhados, análises de 
infraestrutura, planejamento pedagógi-
co, definição de matriz curricular e ava-
liação da capacidade regional de absor-
ver atividades práticas e de internato.

Esses estudos demonstraram que a 
UENP reunia condições para ofertar um 
curso de Medicina com qualidade aca-
dêmica e compromisso social, articu-
lado à rede pública de saúde do Nor-
te Pioneiro. Um dos pilares do projeto é 
o Hospital Regional Pioneiro Amin Han-

Aprovada abertura do curso de Medicina 
da UENP em Cornélio Procópio

nouche, em Cornélio Procópio, que dará 
suporte fundamental às atividades prá-
ticas e à formação dos futuros médicos.

A proposta também contou com 
o apoio e envolvimento de lideranças 
locais, como o ex-prefeito de Corné-
lio Procópio Amin Hannouche, prefei-
tos da região, gestores de saúde, além 
da comunidade acadêmica e regional, 
que há décadas reivindicavam a im-
plantação do curso.

Com a chegada do governador 
Carlos Massa Ratinho Junior, o proje-
to avançou de forma decisiva. O go-
vernador autorizou oficialmente a im-
plementação do curso, garantindo os 
recursos necessários para sua execu-
ção e consolidando a política de inte-
riorização do ensino superior e da for-
mação médica no Paraná.

O curso de Medicina da UENP terá: 
40 vagas anuais; vestibular previsto 
para 2026, com início das aulas no 
segundo semestre; carga horária total 
de 7.472 horas, incluindo ciclo básico, 
clínico e internato; formação integrada 
à rede SUS da região; investimento su-
perior a R$ 85 milhões nos primeiros 
seis anos, além de custeio anual esti-
mado em R$ 9,6 milhões após a im-

plantação completa
Para Romanelli, a conquista sim-

boliza um compromisso de longo pra-
zo com o desenvolvimento regional. 
“Sempre defendi esse projeto porque 
acredito que investir em educação e 
saúde é investir no futuro. O curso de 
Medicina da UENP vai formar médi-
cos, fortalecer o SUS e transformar 
a realidade do Norte Pioneiro. É uma 
conquista construída a muitas mãos”, 
afirma o deputado.

Com a autorização, a UENP passa 
a integrar o sistema estadual de uni-
versidades que ofertam Medicina, am-
pliando o acesso à formação médica 
no interior e contribuindo para a fixa-
ção de profissionais de saúde na re-
gião, um dos grandes desafios do SUS.

A implantação do curso de Medi-
cina da UENP consolida-se, assim, 
como uma vitória coletiva, fruto da 
união entre universidade, lideranças 
regionais e Governo do Estado, dei-
xando um legado permanente para o 
Paraná e, sobretudo, para a popula-
ção do Norte Pioneiro.

Da Alep
CURITIBA
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES.
CONTRATADA: UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços relativos à Seguran-
ça e Medicina do Trabalho dos Servidores e Vereadores da Câmara Municipal, para 
atendimento do E-Social, consistentes em Programas/Laudos, Consultas e Exames 
Ocupacionais.
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 010/2024, Resolução nº 005/2023 e Lei 
Federal nº 14.133/21.
VALOR TOTAL: R$ 6.543,96 (Seis mil, quinhentos e quarenta e três reais, noventa 
e seis centavos)
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses, de 19 de Dezembro de 2025 a 18 de 
Dezembro de 2026.

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 18 de Dezembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 
Jean Marcos Caramore Steltter - Presidente
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QUARTA REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 028/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 077/2023 

Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 
2023, visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os inte-
ressados que o presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme se-
gue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Mis-
sal/Pr, torna público para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE VIDROS E INSULFILM, E SUA 
INSTALAÇÃO/APLICAÇÃO, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º 
de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abai-
xo: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR 

UNIT 
VALOR TO-

TAL 

001 ESPELHO 3 MM, COM INSTALAÇÃO IN-
CLUSA 41,50 M² R$ 195,00 R$ 8.092,50 

002 INSULFILM G5%, COM INSTALAÇÃO IN-
CLUSA 100 M² R$ 75,00 R$ 7.500,00 

003 MÃO DE OBRA 160 HR R$ 55,00 R$ 8.800,00 

004 VIDRO CANELADO, COM INSTALAÇÃO 
INCLUSA 35 M² R$ 150,00 R$ 5.250,00 

005 VIDRO FUMÊ 10 MM, COM INSTALAÇÃO 
INCLUS 35 M² R$ 250,00 R$ 8.750,00 

006 VIDRO FUMÊ 4 MM COMUM, COM INSTA-
LAÇÃO INCLUSA 50 M² R$ 160,00 R$ 8.000,00 

007 VIDRO INCOLOR 10 MM, COM INSTALA-
ÇÃO INCLUSA 40 M² R$ 230,00 R$ 9.200,00 

008 VIDRO INCOLOR 4 MM COMUM, COM 
INSTALAÇÃO INCLUSA 60 M² R$ 150,00 R$ 9.000,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 64.592,50 (sessenta e quatro mil quinhentos e noventa e 
dois reais e cinquenta centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 26 de Janeiro de 2023, no setor de 
protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas 
via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site 
www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 
PERÍODO DE SUSPENSÃO: Do dia 02 de Janeiro de 2024 ao dia 18 de Janeiro de 2024, ficam sus-
pensos os prazos de contagem do edital, pelo motivo de férias dos servidores responsáveis pela con-
dução do certame. 

Missal/PR, 21 de Dezembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 
010/2023, CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM 
FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES 
DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇA-
MENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA,  

                            Município de Missal 
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em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do De-
creto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus ane-
xos, sendo credenciada a seguinte Empresa, nos referidos lotes: 
 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

RODRIGO FARIAS DE LIMA - ME, 
CNPJ Nº 43.575.457/0001-37 029,032,036,037,040 

17/11/2025 - PROCES-
SO: 6855/2025, ÀS 

07:40 
Missal - PR, 18 de Dezembro de 2025. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  
 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 
009/2024, CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE 
HORAS CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINI CARRE-
GADEIRA, MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA, ROLO COM-
PACTADOR E TRATOR ESTEIRA, E QUILOMETRO RODADO DE CAMINHÃO GUINCHO E 
CARRETA PRANCHA, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos 
neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada a seguinte Empresa, nos referidos Itens: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

OBRA MIX LTDA - ME, 
CNPJ Nº 61.245.257/0001-06 

001,003,005,007, 
011 

02/12/2025 – PROCESSO: 
7195/2025, ÀS 10:27 

Missal - PR, 18 de Dezembro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FORNECEDOR CNPJ Nº ATA Nº VALOR TOTAL 

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA – EPP 

28.820.255/0001-
10 712 R$ 7.228,23 

PRAZO              12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   08 SECRETARIA DE SAÚDE 
                         10.301.0009.2058 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                         3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         02691 E 00341 – FNS AT.PRIMÁRIA – PORTARIA 1807/2023-EQUIPES SAÚDE 
BUCAL 

02691 EA 00341 – FNS AT.PRIMÁRIA – PORTARIA 1807/2023-EQUIPES SAÚDE 
BUCAL 
02695 E 00346 – EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS – PORT 2414/2023 – 
ATENÇÃO PRIMÁRIA – EMENDA 383 
02695 EA 00346 – EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS – PORT 2414/2023 – 
ATENÇÃO PRIMÁRIA – EMENDA 383 

DATA              17 DE DEZEMBRO DE 2025 
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ADITIVO Nº 06 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 709/2023 
ESPÉCIE          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO          CREDENCIAMENTO Nº 025/2023 
                                INEXIGIBILIDADE DE Nº072/2023 
PARTES          MUNICÍPIO DE MISSAL  

   EVELISE LUNKES LTDA 
OBJETO                   CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES E MARMITAS, DEVENDO SER FORNECIDAS NO CENTRO DO MUNI-
CÍPIO DE MISSAL E NO DISTRITO DO PORTÃO DO OCOÍ 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM AMIGAVEL-
MENTE PROMOVER PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PARA MAIS 12 
(DOZE) MESES, SENDO DE 26/12/2025 ATÉ 26/12/2026, CONFORME SOLICI-
TAÇÃO PELO MEMORANDO Nº 499/2025 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANIS-
MO E TRANSPORTE E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA 16 DE DEZEMBRO 2025 
 

 
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°668/2024 

ESPÉCIE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 PAULISTANA DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA 
 CNPJ: 55.064.345/0001-09 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA SERVIÇOS DE VIGIA NÃO ARMADA E SALVA-VIDAS, PARA O 
TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL  

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO FICA A REFERIDA ATA DE PREÇOS RES-
CINDIDA UNILATERALMENTE, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025, A RESCISÃO 
ESTÁ AMPARADA NO ART. 137, I, DA LEI N.º 14.133/21 E DA CLÁUSULA DÉ-
CIMA SÉTIMA DA RESPECTIVA ATA. 
A RESCISÃO OCORRE NOS TERMOS DO ARTIGO 138, INCISO I, DA LEI 
14.133/21 ATENDENDO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº204/2025 DA 
SECRETARIA DE INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO E PARECER JURÍDICO 
EM ANEXO, SENDO SUGERIDO A ABERTURA PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO PARA APURAÇÃO DOS FATOS, A RESCISÃO OCORRE COM A POSSIBI-
LIDADE DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES AO CONTRATADO DE ACORDO 
COM O ART. 139 PARÁGRAFO SEGUNDO DA LEI 14.133/21. 

DATA 10 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°432/2025 

ESPÉCIE  CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº054/2025 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 AGRIMAQ COMERCIAL LTDA CNPJ: 22.825.872/0001-21 
OBJETO AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS  
OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA –DO OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO, FICA 

O REFERIDO CONTRATO RESCINDIDO AMIGAVELMENTE, A PARTIR DO DIA 
10 DE DEZEMBRO DE 2025, EM CONFORMIDADE COM O ART.138 INCISO II 
DA LEI Nº14.133/21, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ITEM 12.1 DO REFERIDO 
FIRMADO, CONFORME SOLICITAÇÃO DE RESCISÃO DA EMPRESA, MEMO-
RANDO Nº266/2025 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PARECER JURÍDICO 
EM ANEXO 

DATA 10 DE DEZEMBRO DE 2025 
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EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°065/2025 

ESPÉCIE  CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LITITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº137/2024 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS EIRELI 
 CNPJ: 16.779.255/0001-34 
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS  

IDOSOS  
OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO FICA O REFERIDO CONTRATO RESCIN-

DIDO UNILATERALMENTE, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025, A RESCISÃO ESTÁ 
AMPARADA NO ART. 137, I, DA LEI N.º 14.133/21 E DA CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA DO RESPECTIVO CONTRATO. 
A RESCISÃO OCORRE NOS TERMOS DO ARTIGO 138, INCISO I, DA LEI 
14.133/21 ATENDENDO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº297/2025 DA 
SAS E PARECER JURÍDICO EM ANEXO, SENDO SUGERIDO A ABERTURA PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DOS FATOS, A FIM DE 
APURAR AS CIRCUNSTANCIAS DO INADIMPLEMENTO E PROCEDER A APLI-
CAÇÃO DE PENALIDADES CABÍVEIS, GARANTINDO-SE O CONTRADITÓRIO E 
A AMPLA DEFESA,  A RESCISÃO OCORRE COM A POSSIBILIDADE DE APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADES AO CONTRATADO DE ACORDO COM O ART. 139 PA-
RÁGRAFO SEGUNDO DA LEI 14.133/21. 

DATA 10 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ESPÉCIE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO, COM CIRCULAÇÃO DIÁRIA NA REGIÃO OESTE DO 
PARANÁ 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
JORNAL DO OESTE LTDA 00.640.115/0001-40 719 R$204.000,00 

PRAZO              12 (DOZE) MESES , A PARTIR DE 02 DE JANEIRO DE 2026 
DOTAÇÕES   02 GOVERNO MUNICIPAL 

04.122.0002.2004 PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES OFICIAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
00040 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA               16 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE CONCESSÃO N°035/2022 
ESPÉCIE  CONCESSÃO DE USO 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 ALMIRO ROGERIO RIBEIRO 01743585985 
 CNPJ: 40.578.126/0001-62 
OBJETO CONCESSÃO DE USO DA SALA Nº 008, COM UMA ÁREA DE 80 M² (OI-TENTA 

METROS QUADRADOS), DO BARRACÃO INDUSTRIAL LOCA-LIZADO NA ÁREA 
INDUSTRIAL AFONSO MATIAS WERNER, PARA A INSTALAÇÃO DE UMA EM-
PRESA NO RAMO DE CONFECÇÃO DE AR-TIGOS ESPORTIVOS E BRINDES. 

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA: FICA O REFERIDO CONTRATO RESCINDIDO UNILATE-
RALMENTE, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025, A RESCISÃO ESTÁ AMPARADA 
NO ART. 79, I, DA LEI N.º 8.666/93. 
A RESCISÃO OCORRE NOS TERMOS DO ART. 77, INCISO I, DA LEI 8.666/93 
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº212/2025 DA SICT E 
PARECER JURÍDICO EM ANEXO, SENDO SUGERIDO A ABERTURA PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DOS FATOS, A RESCISÃO 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°065/2025 

ESPÉCIE  CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LITITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº137/2024 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS EIRELI 
 CNPJ: 16.779.255/0001-34 
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS  

IDOSOS  
OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO FICA O REFERIDO CONTRATO RESCIN-

DIDO UNILATERALMENTE, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025, A RESCISÃO ESTÁ 
AMPARADA NO ART. 137, I, DA LEI N.º 14.133/21 E DA CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA DO RESPECTIVO CONTRATO. 
A RESCISÃO OCORRE NOS TERMOS DO ARTIGO 138, INCISO I, DA LEI 
14.133/21 ATENDENDO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº297/2025 DA 
SAS E PARECER JURÍDICO EM ANEXO, SENDO SUGERIDO A ABERTURA PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DOS FATOS, A FIM DE 
APURAR AS CIRCUNSTANCIAS DO INADIMPLEMENTO E PROCEDER A APLI-
CAÇÃO DE PENALIDADES CABÍVEIS, GARANTINDO-SE O CONTRADITÓRIO E 
A AMPLA DEFESA,  A RESCISÃO OCORRE COM A POSSIBILIDADE DE APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADES AO CONTRATADO DE ACORDO COM O ART. 139 PA-
RÁGRAFO SEGUNDO DA LEI 14.133/21. 

DATA 10 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ESPÉCIE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO, COM CIRCULAÇÃO DIÁRIA NA REGIÃO OESTE DO 
PARANÁ 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
JORNAL DO OESTE LTDA 00.640.115/0001-40 719 R$204.000,00 

PRAZO              12 (DOZE) MESES , A PARTIR DE 02 DE JANEIRO DE 2026 
DOTAÇÕES   02 GOVERNO MUNICIPAL 

04.122.0002.2004 PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES OFICIAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
00040 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA               16 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE CONCESSÃO N°035/2022 
ESPÉCIE  CONCESSÃO DE USO 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 ALMIRO ROGERIO RIBEIRO 01743585985 
 CNPJ: 40.578.126/0001-62 
OBJETO CONCESSÃO DE USO DA SALA Nº 008, COM UMA ÁREA DE 80 M² (OI-TENTA 

METROS QUADRADOS), DO BARRACÃO INDUSTRIAL LOCA-LIZADO NA ÁREA 
INDUSTRIAL AFONSO MATIAS WERNER, PARA A INSTALAÇÃO DE UMA EM-
PRESA NO RAMO DE CONFECÇÃO DE AR-TIGOS ESPORTIVOS E BRINDES. 

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA: FICA O REFERIDO CONTRATO RESCINDIDO UNILATE-
RALMENTE, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025, A RESCISÃO ESTÁ AMPARADA 
NO ART. 79, I, DA LEI N.º 8.666/93. 
A RESCISÃO OCORRE NOS TERMOS DO ART. 77, INCISO I, DA LEI 8.666/93 
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº212/2025 DA SICT E 
PARECER JURÍDICO EM ANEXO, SENDO SUGERIDO A ABERTURA PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DOS FATOS, A RESCISÃO 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OCORRE COM A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES AO CON-
TRATADO DE ACORDO COM O ART. 86 E 87 DA LEI 8.666/93. 

DATA 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº718/2025 
EM NOME DA EMPRESA ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE CNPJ:32.816.440/0001-08 PUBLICADO NO 
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO EDIÇÃO Nº3717 ANO:XV E JOR-
NAL DO OESTE PÁGINA 11 DO DIA 16/12/2025 PUBLICAÇÕES LEGAIS:  
ONDE SE-LÊ DAS PARTES: “VALOR TOTAL R$15.900,00” LEIA-SE “VALOR TOTAL R$16.980,00”  
FICANDO O RESTANTE RATIFICADO. 

 MISSAL/PR,18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÉDER LOVATTO-CONTRATOS 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO

Nº PR87/2025

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeiro do Município, 
resolve homologar a presente Licitação nestes termos: Objeto da licitação: 
Contratação de Pessoa Jurídica especializada para o fornecimento de bobinas de 
papel termossensível, com gramatura mínima de 75 g/m², destinadas à impressão 
de faturas de água, para impressão personalizada frente e verso de no mínimo 100 
faturas por rolo. Empresas vencedoras:  GRAFPRINT EMBALANGES EDITORA 
FLEX EIRELI (29789777000169) com os lotes: 1 no valor total de R$ 2.328,00 (dois 
mil e trezentos e vinte e oito reais). Quatro Pontes – PR, 18 de dezembro de 2025.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO

Nº PR78/2025

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeiro do Município, 
resolve homologar a presente Licitação nestes termos: Objeto da licitação: Formação 
de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa Jurídica para aquisição 
de materiais destinados à manutenção da sinalização viária do Município de Quatro 
Pontes, compreendendo o fornecimento de tintas para demarcação viária, solventes, 
microesferas refletivas, cones e balizadores de sinalização, com repetição de itens 
desertos ou fracassados do Pregão Eletrônico PR42/2025 e inclusão de novos 
itens necessários à execução contínua das atividades de sinalização horizontal e 
vertica. Empresas vencedoras: HACHMANN E FERREIRA MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME (12298104000103) com os lotes: 9, 10, 11 no valor total 
de R$ 19.125,00 (dezenove mil e cento e vinte e cinco reais). EVF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA (59058235000187) com os lotes: 8 no valor total de R$ 10.444,50 
(dez mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). BASIFIX 
FABRICA DE TINTAS LTDA (55464252000163) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 no 
valor total de R$ 68.910,00 (sessenta e oito mil e novecentos e dez reais). Quatro 
Pontes – PR, 18 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 180/2025
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica 
para fornecimento de fogos de artifício para realização do evento em comemoração 
à virada do ano no Município de Quatro Pontes-PR. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23 e demais 
normas aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico PR86/2025. VALOR: 
R$30.300,00 (trinta mil e trezentos reais). PRAZO: Esta Ata de Registro de Preços 
é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo de execução de 1 (um) 
ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 14.133/21. FORNECEDORA: 
D L CECCATO LTDA. Quatro Pontes – PR, 17 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 189/2025
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura para aquisição 
de Materiais Permanentes para suprir as necessidades dos diversos Setores e 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Quatro Pontes. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23 e demais 
normas aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico PR85/2025. PRAZO: 
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá 
o prazo de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da 
lei 14.133/21. VALOR: R$16.480,00 (dezesseis mil quatrocentos e oitenta reais). 
FORNECEDORA: MANTRA ATACADO LTDA. Quatro Pontes – PR, 18 de dezembro 
de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 186/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de distribuidoras de medicamentos, visando o 
fornecimento de medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes 
pela Farmácia do Centro de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados 
pelo REMUME). Itens que restaram desertos no Pregão Eletrônico PR25/2025 e 
inclusão de novos medicamentos que foram integrados a nova edição do REMUME. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 
e 189/23 e demais normas aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico 
PR81/2025. PRAZO: Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para 
o Contratado, e terá o prazo de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
conforme art. 84 da lei 14.133/21. VALOR: R$5.339,00 (cinco mil trezentos e trinta 
e nove reais). FORNECEDORA: 2M DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Quatro Pontes – PR, 17 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 185/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de distribuidoras de medicamentos, visando o 
fornecimento de medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes 
pela Farmácia do Centro de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados 
pelo REMUME). Itens que restaram desertos no Pregão Eletrônico PR25/2025 e 
inclusão de novos medicamentos que foram integrados a nova edição do REMUME. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 
e 189/23 e demais normas aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico 
PR81/2025. PRAZO: Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para 
o Contratado, e terá o prazo de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
conforme art. 84 da lei 14.133/21. VALOR: R$338,99 (trezentos e trinta e oito reais 
com noventa e nove centavos). FORNECEDORA: ALTERMED MAT MED HOSP 
LTDA. Quatro Pontes – PR, 17 de dezembro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE META FISICA AO CONTRATO Nº 1254/2023.
 Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço 
a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF 
nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa, GRAPHISOFT BRASIL SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 22.993.665/0001-86, Inscrição Estadual nº 141.152.766.119, Inscrição 
Municipal nº 299.039.1410-3, com sede à Rua do Rocio, nº 288, Conjunto 92, Bairro Vila 
Olímpia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP: 04.552-000, Fone: (11) 3045-
4350, e-mail: gcarezzato@graphisoft.com, representada neste ato pelo Sr. GUSTAVO 
CAREZZATO GONÇALVES, brasileiro, diretor operacional de vendas LATAM, portador 
da cédula de identidade RG nº 15.976.686 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 174.397.778-
67, residente e domiciliado na Avenida Jorde João Saad, nº 547, apto 33, Vila Progredior, 
na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA:., 
vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INECIGIBILIDADE 
Nº 199/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE SUPORTE TÉCNICO DA GRAPHISOFT NA AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE 
USO DO SOFTWARE DE FORMA VITALÍCIA E ATUALIZAÇÃO DO MESMO 
POR 03 (TRÊS) ANOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELO CORPO TECNICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA (ARQUITETOS), PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO E CULTURA, TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS E, SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas 
ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica repactuado entre as partes o 
Contrato de Prestação de Serviços Nº 1254/2023 com a reprogramação físico-financeira 
(aumento de meta física, no valor de R$ 17.100,00 (DEZESETE MIL E CEM REAIS), 
conforme justificativa, Memorando n° 7828/2025 e parecer jurídico anexos ao processo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 18 de Dezembro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 06 DE PRAZO E N° 07 DE VALOR AO CONTRATO Nº 
1039/2022.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identificação Nacional/CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade 
de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa IMPRENSA 
NACIONAL, órgão específico, singular, integrante da estrutura regimental da Secretaria-
Geral da Presidência da República, conforme o Decreto nº 11.144, de 21 de julho de 2022, 
publicado no DOU, Seção 1, de 22 de julho de 2022, com sede no Setor de  Indústrias Gráficas,  
Quadra 6,  Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob  o nº 04.196.645/0001-00, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Coordenadora Substituta 
de Gestão do Acervo e Relacionamento Externo, Senhora NELI DA COSTA SERAFIM 
GONÇALVES, brasileira, casada, portadora do RG nº 947.925 e do CPF nº 375.837.271-
20, residente e domiciliada nesta capital, nomeado pela Portaria nº 935, de 06/12/2022, do 
Secretário-Executivo da Secretaria Geral da Presidência da República, e subdelegação de 
competência conferida pela Portaria nº 356, de 16 de setembro de 2022, publicada no DOU, 
Seção 1, de 19 de setembro 2022, do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, observando o que 
consta do Processo nº 583/2022, elaborado em conformidade com o disposto no caput do artigo 
25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, vem aditar o contrato, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N° 168/2022, onde 
o objeto deste termo contratual é CCONTRATAÇÃO COM A IMPRENSA NACIONAL 
PARA AS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 06): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços Nº 1039/2022, 
por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, iniciando 
em 29 de dezembro de 2025 e encerrando em 28 de dezembro de 2026. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 7455/2025 e parecer 
jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 07): No que se refere aos 
valores estimados pagos ao presente Contrato de Prestação de Serviços n° 1039/2022, o 
mesmo permanecerá inalterado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme Memorando 
n° 7455/2025 e parecer jurídico anexo ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.          Palotina, 18 de dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1063 2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado 
a Empresa PROTECTOR CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 54.511.354/0001-20, Inscrição Estadual nº 91066425-
56, estabelecida à Rua Presidente Humberto Alencar Castelo Branco, nº 22569, Jardim 
Paulista, na Cidade de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, CEP 83.430-000, Fone: 
(41) 99272-9160, e-mail: adm.protectorcontroledepragas@gmail.com, representada neste ato 
pelo Sr. LEANDRO CONERADO, sócio administrador, portador da cédula de identidade nº 
8710675-6 SSP-PR, inscrito no CPF nº sob 061.318.959-02, residente e domiciliado na cidade 
de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná; conforme PREGÃO 129/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): 
Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1063/2024, por mais 12 
(doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 26 de Dezembro de 
2025 e encerrando em 25 de Dezembro de 2026, conforme memorando 6279/2025 devido 
a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas secretarias participantes do 
certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): O 
valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1063/2024, sofrerá reajuste de acordo 
com o INPC em até aproximadamente 4,18% conforme memorando Nº 6279/2025, devido à 
necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias participantes do certame 
e parecer jurídico anexos ao processo. Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.Palotina, 18 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º665/2025 DA PREGÃO Nº 070/2025. PARTE 
SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A EMPRESA 
DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA V H FERNANDES ALVES LTDA – CNPJ Nº 
41857936/0001-10, NO VALOR TOTAL DE R$ 81.300,00. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO FORNECIMENTO DE GRAMA SINTÉTICA COM 
INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE GRAMA DETERIORADA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025. A 
ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.
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